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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadora,

INDICO A MESA, observadas as formalidades legais e regimentais e que seja
encaminhado expediente à Secretaria Municipal De | Administração
Marluce Martins Garcia Luglio, que realize o serviço de manutenção (tapa buraco) em
toda extensão entre a Escola Nilzalina Pontes Lemos no Bairro Serraria, o Distrito de
Camisão e o Distrito de Piraputanga.

JUSTIFICATIVA

Informo que este gabinete tem recebido inúmeras reclamações de motoristas sobre o
estado precário da rodovia, devido os buracos nessa região têm gerado riscos
iminentes de acidentes, além de danos materiais aos veículos dos cidadãos que por ali
transitam. A manutenção se faz necessária para garantir a segurança para todos que
utilizam aquela rodovia.

+9.de fevereiro de 2026.
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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadora,

INDICO A MESA, observadas as formalidades legais e regimentais e que seja
encaminhado expediente ao Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais

Senhor Marcio de Barros Albuquerque com cópia ao Prefeito Mauro Batista, que
sejam adotadas providências quanto à poda de galhos na rodovia MS 450
especificamente no trecho compreendido entre o antigo Capopi (Bairro Serraria), o

Distrito de Camisão e o Distrito de Piraputanga.

JUSTIFICATIVA

A implementação desta medida é fundamental para a reestruturação da mobilidade
urbana no local. Atualmente, a precariedade e a falta de visibilidade vem dificultando o
tempo de reação dos condutores dificultando até mesmo a travessia de pedestres e
ciclistas. Portanto, solicito este serviço com urgência para garantir um fluxo viário mais

seguro e digno para toda a população.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026.


